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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL (Nº 001/2021)

O MUNICÍPIO DE TTABAIÂNINHA, POr iNtCrMfiiO dO PrCfCitO MUNiCiPAI, Sr. DANiIO
Alves de carvalho e da secreüíria Municipar de saúde, sra. Ingrid Alícia Lima Fonseca, ematendimento ao oficio n" o457/202vDITÉc do Tribunar de óontas do Estado de Sergrpe
9-o-Tf991_rrves do presenre ldital, üodos os Servidores públicos t tunicipais iãtaaos noFUNDO MUNICI*AL DE SAúDE, tituraÍes de cargo público de prorimento eibtivo,
comissionados e contÍatados, para realizarem Recadastrãmento Funcional acompanhado do
preenchimento de rleclaraçâo de não cumuratividade de cargo e de parentesco vedado, que
será realizado escalonadamenre no período de 12 à 27 di Julho-de 2021, nos horários
compreendidos entre 0g:(x) froras e l2:(x) horas - 13:00 horas e tz:óo noral emconformidade com o cronogramâ .conshnte no Anexo I, tendo em üsta a atuar u"aução aa
aglomeraçâo nas dependências do Orgão.

I- No ato do recadastramento o servidor deverá apresentar cópias dos seguintes documentos:

o Cópia do RG atualizado;
. Cópia do Título de Eleitor;
o Certidão de Quitação Eleitoral emitido pelo TSE (www.tse.jus.br);
. Cópia do CPF;

' certificado de Reguraridade do cpF emitido pera RFB (www.receita.fazenda.gov.br);
o cópia do certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de

incorporação (se do sexo masculino);
. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
. Cópia do PIS/PASEP constante na CTpS ou CNIS emitido pelo INSS;. Uma foto tamaúo 3x4 colorida;
o cópia do Histórico Escolar e do Diploma, certiÍicado e/ou Declaração de conclusão do

cuÍso coÍTespondente ao cargo;

"rn.ff;iffi3''i'#^',fnk*T.UNDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE TTAAAIANINIi]À

EDITAL Df, CONVOCAÇÃO T»-E SERVIDOR,E,S PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA
REALIZAÇÃO Df, RECADASTRAMENTO

o Declaração de anúecedentes criminais;
o certidão negativa Penal fornecida pero cartório distribüdor da Justiça Estaduar;o certidão negativa civ , fornecida pelo cartório distribuidor da Justiça Estadual;. Cópia dos Registros de nascimento dos fithos menores de 14 anos;. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos;
. Cópia do comprovante de residência;
o Número de telefone;
r Endereço eletrônico (e-mait).

Rua Beflicio Freire, n" 189, Centro, ltabaianinha _ SE, CEp 49.2m400
CNPJ a' I 1.261.188/000148 e-mail: admsaudeirm(_â.gmail.com

T.VFd,: (Oz9) 3Sq_222,!.

il
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINIIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDf, DE fTABAIANINHA

2- os servidores afastados ou que se enconhem à disposição de órgão intemo da Administração
ou de outro ente federativo de qualquer dos poderes deverão apresentar, ainda, o instrumento
legal de autorização.

3- O servidor que, em raáo de enfermidade, estiver impossibilitado de efetuar o
recadastramento, deverá apresentar ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Saúde, no prazo estabelecido neste Edital, a respectiva j usti ficativa e documentação probatória.

4- Na hipótese prevista no item anterior, o servidor deverá compa.receÍ ao Departamento de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de saúde no pÍazo miiximo de 30 (Trinta) dras, a
contar do termino do período de Recadastramento, a fim de regularizar sua situação cadastral.

$. O recadastramento será realizado pessoalmente.

G Ao servidor que injustificadamenle deixar de se recadastrar no pÍazo estabelecido nesle
Edital serão aplicadas as medidas administrativas cabiveis, em conformidade com o disposto
na tei Complementar Municipal n" 82512009.

7- o servidor Público Municipal respondeú civil, penal e administrativamente pelas
informações incorretas, incompletas, inegulares ou falsas, que prestaÍ no ato do
Recadastramento.

& o Setor de Recursos Humanos, no prazo de 30 (trinta) dias contados do término do
Recadastramento, apresentani Relatório Final para as providências administrativas cabiveis.

9- os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela secretaria Municipal de saúde.

PUBLTQL]E-SE, DMLGUE-SE, CUMPRA-SE.

Itabaianinha/SE, 05 de Julho de 2021

DANILO ALVES DE CARV
Prefeito Municipal

í"wAaUh,-.^ln"-**
INGR.ID AUICIA LIMÂ FONSECA

Secreúria Municipal de Saúde
Decreto n' fi)5/2021

Rua Benicio Freirç, n" 189, Cenko, Itabaianiúa - SE, CEp 49.290-000
CNPJ Íto I 1.26 t. l88i/ü)0148 e-mail; adrnsaudcinn(igrnail.com

T éllF c,. (o7 9) 3 S 4-ZZ2.l
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ESTADO DE Sf,RGIPE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE TABAIANTN}L{
ANEXO I

RECADASTRAMENTO 2O2I

Local de realização do
recadastramento

Unidade de lotaçâo do servidor Data de rcalizaçAo do
|.êaodôctromÀnt^

Ilorário

Setôr de Recuriõi Hurnanõs da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da famllia erya
Muniz de Freitas (Pov, Ilha)

12107/2021 ManhíTarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da Familía
Hormínio de Freitas Lima (pov.
Poxica)

13t0712021 Manhã/'farde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da Família do
Povoado Alto

l4/07/2021 Man hã,/Tarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da Família Elvira
Francisca de Jesus (Pov. Patu)

t6/07t2021 Manhã/Tarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da Familia
Bemardino Nepomuceno (Pov.
Jardim)

19107t202t ManhãrTarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da Familia
Berlange Ribeiro de Góis
(Pov. Dispensa)

20/07t2021 Manhã./Tarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade de Saúde da Família Carlos
Roberto Carvalho Silva (Baino
Conveniência)

2U07t202t Manhã,,Tarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

CAPS i Casa COVID / Secretaria 22/0712021 Manhã/Tarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Núcleo de Especialidade 23t07t202t Manhâ/'Iarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Centro de Saúde José Nailson Moura 26/0712021 Manhã,,Tarde

Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde

Clinica de Saúde da Familía Maria
Francisca de Santana

27t07t2021 Manhã:Tarde

Rua Bcnício Freire, n" 189, C€núo, ltabaíariúa - SE, CEP 49.290-000
CNPJ n' I 1.261. 188/0001-48 e-mail: adrnsaudeinnír)gmail.com

T ellF ax: (07 9) 3 5 44 -2224
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ESTADO Df, SERGIPf,
I}TUNICÍPIO DE ITABAIAÀIINHA

FUNDIO MUNICIPAL Df,, SAÚDf, Df,,ITABAIANINIIA
ANEXO TI

FICHA DE RECADASTRAMENT OI2O2I

ÍtabaianinhatSE I 12021

Assinatura do Servidor

Rua Benicio Freüe, n' 189, Centlo, Itebaianiúa - SE, CEP 49.290400
CNPJ no I 1.261. 188/0001-48 c-mail; admsaudeinn@gmail.com

T éW d-i: (O7 9, f,511-222{.

ü

Nome: lllstricula:

CaÍ8o. CaÍgs Horáriâ:
Foto

Dala de

Admissão: / /
Lloidade de Lotaçãol

DADOS PESSOAIS

CPF: PIS/}ASEP.

órgâo Exp.-Dua de Exp:

Titulo Eleitor: Data de Nasc. I I

Grau de lnstrução:

OUTRAS INFORMAÇOES

Enderego:

Bairro:_
UF: CEP:_

E-

mail Telefone:
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LEI (Nº 1078/2021)

iA
iá

PREFE]TURA MUÍ{IOPÂL Df ÍTABAIANIN HA

LEI No 1.07U2021
DE 05 DE JULHO DE2O21

"Prcmove o desenvolvimento
local por meio de preferencias a
micrempresas e EPP's e dá
outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá
ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as microempresas- ME's, empresas de pequeno porte- EPP's, nos
termos desta Lei, objetivando:

I- A promoçáo do desenvolvimento econômico e social no
âmbito local e regional;

II- A aplicação de eficiência das políücas públicas; e
m- O incentivo à inovação tecnológica

Parágrafo Único - Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos
órgáos da Administração Pública Municipal Direta, os fundos
especiais, as autarquias, as fundaçôes públicas, as empresas
públicas, as sociedades de economia místa e as demais entidades
controladas direta ou indiretamente pelo município.

fuft. f - Para os efeitos desta Lei, considera-se microempresa e
empresa de pequeno poÍte os beneficiados pela Lei Complementar
no 123, de 2006, assim enquadradas nos termos do art. 30, caput,
incisos I e ll e §4o da mesma lei.

AÉ. 30 - A fruição dos benefícios previstos neste Lei, em certames
municipais, fica condicionada a comprovação previa pela licitante, de
seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos da Lei complementar no 123 de 2006.

§ ío - As microempresa e empresa de pegueno porte, por ocasiáo e
participação em certames licitatórios, deverão apresentar, em
separado, no alto do credenciamento, o comprovante de inscrição
de situaçáo cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional d

PÍoço tloriono Peixolo,27, 10 Ntd(r. C€íúro. CEP .a929o{@. e{n(!i: ootinele@iloboioninhosê.oov.bÍ.
tiôoicrÍnho - seígipê
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i.ü'.1-

PREFEITURA MUÍIIqPAI DE ÍIABAIAI{ I NHA

Pessoa Jurídica - CNPJ, juntamente com declaraçáo que comprove
sua condiçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem
como de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situaçáo.

§ ? - Na hipótese do §1o deste artigo, não serão considerados os
documentos que estejam em envelopes lacrados de habilitaÉo ou
de proposta, que náo serão abertos no início da respectiva sessão.

§ 3o - A declaraçáo da condição de Microempresa e de empresa de
pequeno porte de que trata o §1o deste artigo, deverá ser subscrita
por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser
prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo
299 de Decreto-Lei no 2.M8, de 07 de dezembro de 1940 - Código
Penal.

§ 4o - A declaração exigida no §1o, prestadas sob as penas da lei,
deverá informar, expressamente, que o licitante cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa e empresa de
pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos art. 42 ao art.49 da Lei Complementar no 123, de
2006.

§ 5" - Nos editais, deverá restar especificado que a falsidade das
declaraçóes prestadas, objetivando os benefícios da Lei
Complementar 123, de 2006, poderá caracterizar o crime do que trata
o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em
outras figuras penais e da aplicaçáo das sanções administrativas
previstas na legislação pertinente, mormente a declaração de
idoneidade, observado o devido processo legal, e implicará, tamhÉm,
o afastamento imediato da licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitaçáo.

§ 6o - O microempreendedor individual - MEl, é modalidade de
microempresa, assim enquadrado do §ío do art. 18-A da Lei 123, de
2006, podendo fazer jus aos benefícios desta Lei, nos termos
estabelecidos pelo edital de licitaçáo.

§ 70 - No caso de microempreendedor individual, a declaração d
condiçáo de que trata o §1o deste art. 30 desta Lei, poderá s
substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor

Proço tbiono Peixolo,27. l' Andg, Cenho. CEP ,í9rO{00, e{nol: ootJinete@ilobqiqninhosê.oov.bÍ,
Íiqboioninho - seÍgipc
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lÁr-§r.
PREFEITURA i/IUí{ICiPAt OE ITAAA|ANINHA

lndividual- CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do governo
federal (www. portaldoempreededor.gov.br).

§ 80 - Em licitaçôes realizadas por meio eletrônico, a condição de
microempresa e de empresa de pequeno porte deverá ser
previamente declarada pela licitante, observados os mecanismos de
identificaçáo estabelecidos pelos sistemas adotados pelo Município.

§ 9o - A falta de declaração de enquadramento da licitante como
microempresa e empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, ou sua imperfei@o, não conduzirá ao afastamento da
licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 123,
de 2006, e desta Lei, salvo trata-se de licitação ou cota
exclusivamente desünada a esse tipo de empresa, onde, entáo,
implicará seu afastamento.

AÉ. 40 - O Presidente da Comissão de Licitaçáo ou o Pregoeiro
comunicará aos presentes, na sessão pública da licitação, na
primeira oportunidade, quais são as microempresas e empresas de
pequeno porte participarão do certame que poderáo se valer dos
benefícios da Lei Complementar Federal no 123, de 2006.

PaÉgrafo Único - Nas licita@es realizadas por meio eletrônico,
serão observados os mecanismos de idenüficação estabelecidos de
acordo com as regras dos respectivos sístemas adotados pelo
Município.

Art. 50 - Nos editais de licitaçáo deverá a indicação da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006 e desta lei, juntamente com
a legislação pertinente, devendo observar as normas vigentes.

AÉ. 60 - Nas licitaçôes para a aquisição de bens de natureza divisível,
cujo valor estimado de contrataçáo seja superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) os órgãos e as entidades contratantes deverão
reservar cota de até 25Vo do objeto paÍa a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte, devendo, ainda, a
administração:

I- Nos casos de objeto composto por um único item, reservar
a cota de participação exclusiva de microempresas e
empresas de pequeno porte, no percentual de até 25o/o do
objeto licitado;

Proço Floíiono Peixolo, 27, l" Anda, Cenlro, CEP
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PREFE]TURA MUI{IOPAI- DE ÍTAAruAfl INHA

il- Nos casos de objeto composto pormais de um item, a serem
licitados individualmente, deverá reservar todos os itens, de
valor estimado de contrataçáo de ate R$ 80.000,00, para
participaçáo exclusiva de microemprêsas e empresas de
pequeno porte, e, quanto aos demais, observando o
percentual de até 25o/o do objeto licitado;

§ ío - O disposto neste artigo não impede a contratação das
microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do
objeto.

§ 2o - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de
não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa,
aos licitantes remanesoentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota princípal;

§ 30 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e conta principal,
a contrataçáo das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

§ 4o - Nas licitaçôes por Sistema de Registro de Preço ou por
entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a
prioridade de aquisiçáo dos produtos das cotas reservadas,
ressalvadas os c€lsos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condiçôes do pedido, justificadamente;

§ 50 - Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens
ou os lotes de licitações possuírem valor estimado de até R$
80.000,00, tendo em vista a aplicação da licitaçáo exclusiva prevista
no art. 70.

AÉ. 7" - A previsão editalícía de reserva de cota exclusiva não
impede:

I- A incidência das regras de preferência na
previstas nos artigos desta lei, na cota
concorrência;

contrataçáo
de ampl

II- O estabelecimento da margem de preferência prevista
arl. 17, em ambas as cotas.

Art. 8(, - Os Benefícios previstos nos artigos anteriores não
aplicam quando:

Proço tbíiono Peixolo, 27, l" Andq, Cenlro, CEp

tô--l-
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PREFE|TI,,RA ÍI'UNIOPAL DE ÍIAaÂIAI{I NHA

I- Não houver um mínimo de 3 fomecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capaz de
cumprir as exigêncías estabelecidas no instrumento
convocatório;

II- O tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a Administração Pública Municipal ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado'

III- A licitaçáo for dispenúvel ou inexigível, nos termos dos
artigos 24 e 25 da Lei Federal no 8.666/93, excetuando-se
as dispensas previstas nos íncísos I e ll do aftigo 24 da
mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita,
preferencialmente, de microemprêsas e empresas de
pequeno porte, observando-se no quê couber, os incisos l,
lle lV do caput deste artigo e o disposto nos artigos desta
lei;

ry- O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de
alcançar os objetivos previstos nesta Legislaçáo;

§ í] - a^ná9 aplicaçáo dos benefícios de que tratãm aé SeçOes t a tV
deste Capítulo, em razáo do enquadramento nas hípóieses dos
incisos l, ll e lV do caput deste artigo depende de ato administrativo
devidamente motivado e subscrito pera autoridade responsáver pera
homologação da lícitação;

§ ? - considera-se não vantajosa a contratação quando:
I- Resultar em preço superior ao vaÍor estabelecido como

referência; ou
II- - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a

aplicação dos benefícios.

lÉ. 9" - As contrataçôes diretas, fundadas no artigo 24, incisos I ell, da Lei Federal no 9.666/93, deverão ser realizadas
preferencialmente, com microempresas e empresas de pequeno
porte.

Parágrafo Único. A não aplicaçáo da preferência prevista no caput
deste artigo deverá serjusüficada no piocesso de contrataçáo.

PÍoçq Hoíirno Peixoto, ,r, t" Andq. Cêih:TJ9?o@- ernot: ootinete@iloboiqninhose.gov.br,
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Art. í0 - Nas licitaçôes, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

§ ío - Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
alé 1Oo/o superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no §2o.

§ ? - Na modalidade de pregáo, entende-se haver empate quando
as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou alé 5o/o superiores ao menor preço;

§ 3o - O disposto neste artigo somênte se aplicará quando a melhor
oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

§ 4o - A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte
forma:

I- Ocorre o empate, a mícroempresa ou a empresa de
pegueno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certamente, sítuação em que será adjudicado o objeto em
seu favor;

II- Náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa
de pequeno porte, na forma do inciso l, serão convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem na
situaçáo de empate, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito; e

III- No caso de equivalência dos valores apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem em situaçáo de empate, será realizado sorteio
entre elas para que identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

§ 50 - Não se aplica o sorteio a gue se refere o inciso lll, do art. 94,
quando, por sua natureza, o procedimento náo admitir o empate real,
como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances
equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de
acordo com a ordem de apresentaçáo pelos licitantes;

§ 6o - No caso do pregáo, após o en@rramento dos lances, a
microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

ProÇo tloíiono Peixolo, 27. l" Andor. CenlÍo, CoEP"O;"ru,.;rr-rr n*i_o_n!nXqáe=Say-Ur,
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será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
5 minutos por item em situaçôes de empate, sob pena de preclusão;

§ 70 - Nas demais modalídades de licitação, o pÍazo para os licitantes
apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou pela
entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório.

§ 80 - Nas licitações do üpo técnico e preço, o empate será aferido
levando em consideração o resultado da ponderaçâo entre a técnica
e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada
à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a
possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do
regulamento.

Art. íí -Para aplicação dos benefícios previsto nesta Lei:l- Será considerando, para efeitos dos limites de valor
estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitaçóes
por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da
licitação que deve ser considerado com um único item, e
a) Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de

contrataçáo de microempresa e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de
10% superiores ao menor preço, após a aplicação do
benefício geral;

b) A ordem de prioridade será estiabelecida, primeiramente,
em função das empresas locais; em não havendo
empresas locais nessa condição, passar_se_á, entáo, às
empresas regionais;

c) A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada
local, primeiramente, ou regionalmente, posteríormente,
em caso de não haver empresa local, melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora da licitaçáo, situação em que
será adjudicado o objeto em seu favor;

d) Na hipótese da não contratação da microempresa ou da
empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente com base na alínea c, seráo convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem na
situaçáo da alínea a, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

Prqço Floíiono Peixolo, 27. l" Andor, CenlÍo, CorEp-4929GOO0_ êínoí: qqbinete@itoboiqninhosê.oov.br,
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local ou regionalmente, será priorizada a preferência à

empresas locais, na forma da alínea b;
í) Nas licita@es a gue se refere o artigo que trata sobre o

tema, a prioridade será aplicada apenas na cota
reservada para contratação exclusiva de microempresas
e empresas de Pequeno Porte

g) Nas licitat'oes com exigência de subcontratação, a

prioridade de contratação prevista neste inciso somente
será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa
de pequeno porte sedíada local ou for um consórcio ou

uma sociedade de propósito especíÍico formada
exclusivamente por microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente'

h) A aplicaçao da margem de preferência não auloriza a' 
contrataçáo por preço acima da média de mercado,

apurada para fins de abertura da licitaçáo.

AÍ1.12- Para efeitos desta Lei, considera-se:

I- Âmbito local - sede e limites geográficos deste

município;
U- Âmbito regional - os munícípios circunvizinhos'

através das microrregiões, conforme definido pelo

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e

assim considerados, especificadamente: ltabaianinha;
Tobias Baneto; Tomar do Geru, Cristinápolis;
Umbaúba;Arauá.

parágrafo único. Admite.se a adoção de outro critério de âmbito

regioãal, além da prevista no inciso ll deste artigo, juslificadamente,

",i 
eOitat, desde que defino especificadamente pelo Munícipio e que

atenda aos objetivos previstos nesta Lei.

Art. í3 - O art. 10, da Lei 908, de 11 de junho de 2013' passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 Fica o Poder É<ecutivo fifiunicipal, autorizada a

conceder isenção übutária relativa ao lBl, 
'SSQ'V 

e IPTU,

para atendiménb es;per;ífico do Prcgrama ni!!1.-91:',
'Minha 

Vida, de que trata a Lei Federal no 11'977/20O9 e
quaisquer outtos Prqramas Fedenis ou llunicipais que

visem atender o dircifp- à moradia".

Proço tloíiono Peixolo. 27, l' Anda. centÍo' cEPno;ru*tt n"bine&qisbsislrohsJg'sqY§'
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Art. 14 - (vetado)

Art. í5 - Revogam-se dísposições em contrárío.

GABINETE DO PREFEtrO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, ET 05 DE JULHO 2021.

DANILO ALVES DE
PreÍeito

Proço tloriono Peixolo.2T , 1" Andq, c€,\ho, cEP ,í9,GO0O, emol: gqbioqb@lloboioniôho-se.oôv.bÍ,
,loboíoninho - SeÍgipe
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PORTARIA (Nº 310/2021)

I'RU! n ltl iut NI( IP^t,IrE IT{BÀ|A|iI\II^

DE 202t

"Designa servidor paa atuar como Gcstor{a) s Fiscal
da Ata de Registro de Prcços - ARP e contrâtâções
delas oriundss".

O PREFEITO MUNICIPAL Dtr ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais conferi.las pela Lei Orgânica Municipal e ern cumprimento ao AÍ. 67, da Lei Federal no
8.óó6193 e posteriores alterações.

RESOLVE:

Aú. l" Designar paÍa afua.r como Gestor(a) e Fiscal da Ata de Registro de Preços e contrataçõos delas
oriundas, exercendo todas as atribuições aô mesmo inerentes e designadas ern legislação pertinentes e
nesta PoÍtari4 o sewidor abaixo especificado:

I - Gestor{a) da Ata de Registro de Preços e conratações delas oriundas - DAIANE KETRUY
SANTOS, CPF n" 046.09.67í60, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltúaianiúa;

Il - Fiscal TiÍullr dâ Ata de Registro de Preços e confiatagões delas oriundas ELIANE
OLIVEIRA SILVA, CPF n' 036.217.13í14, lotado na Secrelaria Municipal de Saúde de
ltabaianinha.

Parágrafo único: Na ausência e impedimento do Fiscal Titular, fica designado como substituto:

I - Fiscal Substituto da Ata de Registro de Preços e contratações delas oriundas - ANA PAULA
SANTOS BARBOSA, CPF n" 048.916.265-77, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de
Itabaianinha.

Art 20 Os Servidores designados atuaram no âmbito da Ata de Registro de Preços no 23t2021,
decorrente do Pregão Eletrônico no I12021 - SRP.

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares:

Pmçâ Floriano Peixoto n' 27. l" Ardar. centro, Itab6iehna,/sE, cNpJ 13.09s. ttt/0001-82. Tel (r9) 3544-t291.
Hdtrepage: $ rÀ.\À. itabaianinha. se. qov. br

a

PIORTARIA N" ?]O0 ---€
DE 05 DE lu)âo

CONTRATADA OBJtrTO
VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

INICIO FINAI.

REIS TRANSPORTES,
LOCACOES E SERVICOS
EIRELI _ CNPJ
08.692.885/0001-49

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA(S)
CONTRÂTAÇÃO(ÔES) DE EMPRESA(S) PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
VEICULOS COM MOTORISTA E
COMBUSTi\,'EL POR CONTA DA
CONTRATADA, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE
SAÚDE ITABAIANINHA-

30.0ó.202 I 29.06.21t22

Art 30 À Gestão compete, entre ouÍas atribuições:

W@
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I - ManteÍ em sua unidade ópia da Ata de Registro de Preços e contrataÉes delas oriundas e

disponibiliá-la aos fiscais para coúecimento das regras estabelecidâs, com vistas à devida e

adequada gestão e fi5çalizqção «la Ata de Registro de Preços e contratações delas oriundas;

II - Emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à contrâtâ.iâ a coÍreção de pendências
constatadas nâ €xecução da Ata de Registro de Preços e contratações delas oriundas;

Ill - Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entÍega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão do objeto contratado e submetàlas à autoridade superior para deliberação;

IV - Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúüdeq ou questionamsntos feitos pelâ
conúatada e pela fiscalização, centralizândo as informagões;

Y - Zelu pelo fiel cumprimento do objeto contÍatado sob sua supervisão e, sempre que requerido,
submeter previamente à deüberação da Secreuiria Municipal de Saúde de Itabaianinha pedido de
alteração;

VI - Controlar o prazo de ügência da Ata de Registro de Preços e confatâções delas oriundas para
que a execução seja tempestiva;

VII - Informar à Secretária Municipal de Saúde de ltabaianiúa tempestivamente, o descumprimento
contratual por paÍte da contatda e sugerir a aplicação das sanções preüstas no instrumento
convocatório e./ou nâ Ata ds Registro de Preços e contrataçôes delas oriundes após o deüdo processo
administrativo;

VIII - Acompanhar o saldo das notâs de empenho e, quando necessário, requeÍer os respectivos
reforços, mantendo o financ€ho infoÍmado acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

IX - lnformar ao financeiro, até 10 de dezernbro de cada ano, as obrigações não liquidadas no
exercício, visando à obtenção de reforço, cãrc€lâÍnento e/ou inscrição de saldos de empenho a contâ
de restos a pagar;

X - Encamiúar aos seus superiores a decisão de providências relativas a Ata de Registro de Preços e

c.ontrataçôes delas oriundas que ultrapÍssarem a sua competencia/atribú9ão, para a adoção tempestiva
das medidas cabíveis;

Xl - Encaminhar à Secretríria Municipal de Súde de ltabaianinh4 no pÍazo de 60 dias antes do
vencimento da Ata de Registro de Preços e contrataçõ€s delas oriundas, o pedido devidamente
justificado de prorrogação de vigência acompanhado da anuência da contratâd4 pesquisa de mercado
e avaliação dos resultados obúdos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da
contrataçâo;

Art 40 A Fiscalização compete, entÍe outras atribuições:

| - Zelx pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas na Ata de Registro de Pregos e
conhâtações delas oriundas e verificar a conformidade ü execução das contratagões com as
especificações editalícias e anexos do Prcgão Elctrônico no lll202l - SRP e demais normas
específicas, e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos
almejados;

II - Acompanhar, fiscalizaÍ e atestaÍ a execução dos servigos prestados;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Pmça Roriâno Pci\oto no 27. lo AÍdaÍ. CeítÍo. Itabaianinhs,/SE, CNPJ l3.(»t.18l/00O1-82, Tel (79) 35,14-1291
I

Homepage: §us ilabaia,l inha. se. eo\ . bÍrruxeE,!!r!!!!'!!4!rq! 
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lV - Informar ao Gestor(a) da Ata de Registro de PÍeços e conÍalações delas oriundas o eventual
descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicâção de penalidades;

V - Registrar todas as ocorrênciag qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços e contratações delas oriundas pela qual for responúvel, prestando nos autos os
esclarecimentos que se Íizerern necessários, ou sej4 verificar se, na entregâ de material ou na
prestação de serviço, a especificação, valor unilário ou tota], a quantidade e prâzos de entrega estão de
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

VI - ManteÍ petmânente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 definidas nos dispositivos
conúatuais e condições editalícias e, fimdamentalmente, quanto à observância aos princípios e
preceitos consubstânciados na Lei n" 8.666193, com suas alterações;

VII - Informar ao Gestor(a) da Ata de Registro de Preços e contratações delas oriundas, eventual
incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

VIII - Propor ao Gestor(a) da Ata de Registro de Preços e contrataçôes delas oriundas, na hipótese de
descumprimento contratual, a aplicação de sanções à contratada de acordo com as regras estabelecidas
no ato convocatório e/ou Ata de Registro de Preços e contratações delas oriundas;

§lo - O Fiscal anotarâ em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for neccssírio à
regularização das faltas observadas;

§2o - As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hrí,bil para a adoção das medidas cabiveis;

§3o - O Fiscal poderá solicitaÍ, a qualquer tempo, o auxilio de terceíros para assisti-lo e subsidia-lo de
informações pertinentes paÍa o desempgnho dqs suas atribuições;

Art 50 Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação;

Art 60 Revogam-se as disposições ern contrário;

Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha

Ciente em: n( I r,1 n0zl,

a) da ARP N' 2312021

Prdça Aoriano Pcixoro n'27. l'Ândar, Cenrro, Itabaiainh/SE, CNPJ l3.09B.ltt/0001{2, Tel (79) 3544-1291
Horíepage: llll.itabaianinha.se.eoi.br

3t4

Prefeito Mun
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cienteem: C;í t Q7 nozt.

f iscal da ARP N" 23l202l - Titular

Cieúe em? O< t c7 12021,.

Fiscal da ARP N" 23/2021 - Substituto

Praçâ Florimo Peixoto n" 27. l" ArdaÍ. Cenro, [abaioinLrsE, CNPI 13.098-l8lm0l-82, Tel (79)3544-1291.
Holnepage: w\r rl .i tabaianinha. se. qor -bÍ
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PORTARIA (Nº 311/2021)

PRI]I }:MI ]RT \!I ]t ICTPAI, DT IIAT.\L{\I\I.{

FORTARIAN. 3J I

DE ô < DE 

^, 

h.q DE 2o2r
tJ

"Designa servidor para atuar como Gestor(a) e Fiscal
do contrâto N. 294n021" .

o PREFEITO MUNICIPAL DE ffABAIANINHA, Estado de sergipe, no uso de suas atribüções
legais conferidas pela l-ei orgânica Municipal e ern cumprimento ao AÍt. 67, da I-ei Federal n"
8.6ó6193 e posteriores alterações,

Rf,SOLVE:

Arí lo Designar para atuar como Gestor(a) e Fiscal do Contrato N" 2g4l2o2l, exercendo todas as
atribuiçôes ao mesmo inerentes e designadas em legislação peúinentes e nesta portaria, o servidor
abaixo especificado:

I - Gcstor(a) do Contrato N" 294nozl - DAIANE Kf,TRIly sANTos, cpF n" 046.D2.67í60,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltabaianinha:

lI - Fiscal ritular do contrato N 294lz02l - ELIANE OLTVEIRA stl,vA, cpF n" 036.217.13s-
14, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianiúa.

Parágrafo único: Na ausência e impedimento do Fiscal ritular, fica desig$ado como substituto:

I - Fiscal substituto do contrrto N' 294n021 - ANA PAULA sANTos BARBOsA, CpF no
04&916.26í77 ,lotado na Secreraria Municipal de Saúde de ltabaianiúa.

Art 20, os servidores designados atuaÍam no âmbito do N. 2g4no2l, decorrente do pregão
Eletrônico no 13/2021.

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementaÍes:

Art 30 A Gestâo compete, entre outras atribuições:

I - Manter em sua unidade cópia do contrato N" 2g4no2l e disponibiliá-la aos fiscais para
conhecimerto das regras estabelecidas, com vistas à deüda e adequada gestão e fiscalizagão do
Contrato N' 294DO2l;

CONTRATÂDA OBJETO VIGENCIÂ IX) CONTRÀTO

INICIO FINA I

MONTALTEC
SERVIçOS LTDA -
CNPJ: I 3. I 63.7941000 t -56

AQUISIÇÃO DE EQUPAMENTO
MEDICO HOSPITALAR PARÂ
ATENDER AS NECESSIDADES DA
RED, E DE ATENÇÂO BÁSICA DE
SAI.]-DI DA SECRETARIA ML]NICIPAL
DE SAUDE DE ITABAIANINHA/FLTNDO
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA

17.06.2021 16.09,2021

Praça Froriano Peixoro n'27. t. ArdsÍ. ccâüo. ,,Twirrflj.ilirf.lEt/000t-E. Tet (7e) * yéN/ ._M l,J^'W
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II - Emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à conúatada a correção de pendências
constatadas na execução do Contrato N" 294/2021.,

III - Avaliar eventuais afasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão do objeto conrratado e submetê-las à autoridade superioÍ paÍ; deliberaçãã;

IV - Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento deüdo a dúüdas ou questionarnentos feitos pela
contratada e pela fiscalização, centralizando as informações;

Y ,- Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratâdo sob sua supervisâo e> sernpre que requerido,
submeter previamente à deliberação da Secretária Municipal de Saúde de'Itabaianinira pjido a"
alteração;

vI - controlar o prazo de vigência do contrato N' 29412021 para que a execugão seja tempestiva;

VrI - Informar à Secretiíria Municipal de Saúde de ltúaianiúa" tempestivamente, o descumprimento
contatual poÍ parte da conhatada e sugerir a aplicação das sangões previstas no instrumento
convocatório ey'ou do Contrato N" 29412021 após o devido processo administrativo;

vIIl - Acompanhar o saldo das lotas 
-de 

empenro e, quando necesvário, requereÍ os respectivos
reforços, mantendo o financeiro informado aceróa dos pagamentos eventualmentc peirdentes;

Art. 4o À Fiscalização compete, entre outras atnbuições:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento dq< obrigações impostas do Contrato N" 2g4no2l e verificar aconformidade da execução das contratações com as especificações editaricias e anexos do pregõo
Eletrônico no 13/2021 e demais 

_normas especificas, e se os pÍocedimentos são adequados paragaÍântir a qualidade desejada e os objetivos almejados;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços pÍestados;

III - Indicar as eventuais glosas dqs fúuras;

Iv - lnfoÍmar âo Gestor(a) do contrato N'294n02r o eventuar descumprimento dos compromissospactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

v - Registrar todas as ocorrências^, quaritativas e quantitativas, relacionadas com a execugão do
s-iTtr N 294n02l pela quar for responoa*r, pr"rtarJo nos autos os esclarecimentos que s€hzerem necessários' ou seja' verificaÍ se, na €nhega de materiar ou na prestaçâo d;;;9", uespecificação' valor unitário ou toral, a quantidade-e pr"ro. d" 

"nt."gu 
á.tao à; ;.;; ;.- .estabelecido no instnÍnento contratual;

vI - Manter p€rmaÍlente vigiláncia sob-re as obrigações da contratad4 definidns nos dispositivoscontrahrais e condições editalícias^ 
^e,_ 

funtamentàrnente, quanto à observância _; t;:;;." "preceitos consubstanciados na Lei no g.666/93,com suas alteraçôes;

vrr - Informar ao Gesto(a) do Contrato N" 2g4no2l, eventuar incapacidade técnica da empresa naexecução conÍatual;

vIII - Propor ao Gestor(a) do contrato No N" 2g4n02r,na hipótese de descumprimento contratuar, aaplicação de sanções à contratada de acordo com âs regras 
"ráb"t""id* 

no ato convocatório e/ou docontrrto N. 29412021;

Praçn Floriano pcixoto n" 27. r' A,dü. c€'úo. Irsbaianinha,/sE, cNpJ r3.09B.l8r^l00l{2, Te r (7g)3544-r2gr.

ú

Hornepage: rrtrv.iEbgi@ilh§ggqtlb!
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§lo - O Fiscal anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;

§2o - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser soücitadas a
Autoridade Competentg em tempo hábil para a adoção das medidas cabiveis;

§3o - O Fiscal poderá solicitar, a qualquer tempo, o auxílio de terc€iÍos para assisti-lo e subsidiaJo de
informações pertinentes para o desernpenho d". suas atribuições;

Art 50 Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação;

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário;

Ciente em:. Oí I O? 12021.

ANA PA UL{ SANTOS BARBOS,A
Fiscal do Contrato N" 294nü2l - Subsrituto

GABINETE DO PREFEITO MI]NTCIPAL DE ITABAIANINHA/Sf,, (\< DE \4I Oí N DE202t. -q-*

DANILOALVE SDEC^RVAfu
Prefeito Municipal

J^qr,^ot il,r,oh;*,otn ^*^INGIID A'TC1A LTMA FONSECA
Secretária Municipal de Saúde de ltabaianinha

Ciente emt OS t oi DOZL.

AIANf, Kf,TRtJY
Gestor(a) do Contrato N. Z94nO2l

Ciente em: aí lr>7 /2021.

Fiscal do Contrâto N' 294t2021- Titular

P.,ça Fldiarrc Peixoro r' 27. r" Arúa. c.,üo. Irabaiaointa/sE, cNpJ l3.09B.lElm0l{2, T€l (79)354+1291
Homepaç: rvwrv.iubaianinha.sc. cov.br

J,/J
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PORTARIA (Nº 312/2021)

PRE}r]Itl'R\ \lI \I(tP^L DI.t Í1.{IlArÀ\r\rr {

PORTARIAN" 3IJ,
DE O5 DE DE 2021

"Designa servidor para ahrar como Gestor(a) e Fiscrl
do contreÍo N" 296n021".

O PREFI,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao AÍ. 67, dà l.rci Federal no
8.666/93 e posteriores alterações,

Rf,,SOLVE:

Art lo Designar paÍa âtuar como GestoÍ(a) e Fiscal do Contrato N" 29612021, exercendo todas as
alribuições ao mesmo inergntes e designadas ern legislagão pertinentes e nesta Portaria, o servidor
úaixo especificado:

I - Gcstor{a) do Contrsto - DAIANE KETRIIY SANTOS, CPF n' 046.092.67§60, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de ltabaianiúa;

II - Fiscal Titular do Contrrto - LILIANE SILVA DO NASCIMENTO, CPF n" 014.$9325-50,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha.

Parágrafo único: Na ausência e impedimento do Fiscal Titular, fica designado como substituto:

I - Fiscel Substituto do Contreto - MARIA SILVIA SIMOES DO NASCIMENTO, CPF n'
0f 6.601.43í,4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltâbaianinha.

Art 2o Os Servidores designados atuaram no âmbito do Contnrto N' 29612021, decorrente da
Inexigibilidade de Licitaçiio no 06f2021.

Parágrafo único: Constituern-se como dados complementares:

PraÇs FloÍiano Peixoto n' 27. t' Andsr. C{ ro. Itabaúninhá/SE. CNPJ 13.098.l8 t/ü» l -82, Tel (?9) 3544-1291 .

,N

N

CONTRATADA OBJETO
VTGÊNCIA DO CONTRATO

INICIO FINAl

DIRETRIZ
INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 22.493.902/0003-01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA USO DO
SISTEMA: .LICENÇA DE USO,
MANUTENÇAO, SUPORTE TECNICO E
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO
SISTEMA INFORMATZADO
ESPECiFICO (E.DOCS DOCI.JMENTOS
ELETRôNICOS PARA O E-SOCIAL E
INTEGRAÇÃO COM A .FOLHA DE
PAGAMENTO / DIAGNOSTICO DO
BANCO DE DADOS DA FOLHA DE
PAGAMENTO PARA O E.SOCIAL E
INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE
PAGAMENTO), ESPECIFICO PARA O
FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITABAIAMNHA.

01.07,202t 31.12.2021

Honrepage: rvss itabaianrnha.sc sor br .,''I/3 -/ &üd qÇry\'<
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?RAFEITURA ML\IC'IPÂL DE IT,IBAI-I\I!{IIA

Art 3o À Gestão compete, entre outras atribuições:

I - Mânter ern sua unidade cópia do Contrâto e disponibiliáJa aos fiscais para conhecimento das
regras estabelecidas, com vistas à deüda e adequada gestão e Íiscalização do Contrato;

II - Emitir ordens de servigo/fomecimento e solicitar à contratada a correçâo de pendências
constatadas na execução do Contreto;

III - Avaliar eventuais aúasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possâm gerar dificuldades à
conclusão do objeto contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação;

ry - RecebeÍ, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou questionamenÍos feitos pela
conÍatada e pela fiscalização, centralizando as informagões;

Y - Zelu pelo frel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, sempr€ que requerido,
submeter previamente à deliberação da Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha pedido de
alteragão;

VI - Controlar o prazo de vigência do Contraúo paÍa que a execução seja tempestiya;

l'll - lnformar à Secretri,ria Municipal de Saúde de ltabaianiú4 tempestivaÍnente, o descumprimenro
contratual por parte da contratada ê sugerir a aplicação das sanções previstas no instrumento
convocatório e/ou do ConÍrato após o devido processo administrativo;

YIII - Acompanhar o saldo das notas de ernpenho e, quando necessário, ÍequereÍ os respectivos
reforços, mantendo o financeiro informado acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Art 40 A Fiscalização compete, entre outras ahibuições:

I ' Zelu pelo efetivo cumprimento da< obngações impostas do Contrato e verificar a conformidade
da execução das contÍataÉes com as especificações editalicias e anexos do Inexigibilidade de
Licitação t" 0Ú.l202l e demais normas específicas, e se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada e os objetivos almejados;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor(a) do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pâctuâdos,
que poderá orsejar a aplicação de penalidades;

V - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
Contrâto pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessários, ou seja, verificar se, na entrega de material ou na pÍestação de serviço, a especificaçâo,
valor unitário ou total, a quantidade e prazos de entÍega estão de acordo com o estabelecido no
instruÍnento contratual ;

VI - MaÍlter permanente ügilância sobre as obrigações da Contratada definidas nos dispositivos
conEatuais e condições editalícias e, firndameÍltalmente, quanto à observância aos principios e
preceitos consubstanciados na Lei n'8.666193, com suas alterações;

Pr@ Floriano Peixoto n" 27. t" Ande. C€nlro. Itsbaiüinha/SE, CNPJ 13.09E.lE V000l -82, Tel (79) 35.14-1291. À'
Holnepager !!!!-itobqi !úrJ§.8By,U23 MgN 'eW
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VII - Informar ao Gestor(a) do Contrato, eventual incapacidade técnica da empresa na execução
coneatual;

YIII - Propor ao Gestor(a) do contrâto, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à contratada de acordo com as regrâs estabelecidas no ato convocatório e./ou do Contrrto;

§1ô - O Fiscâl anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das Íaltas observadas;

§2o - As decisões e providências que ultrapassarern a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção rtas medidas cabíveis;

§3o - O Fiscal poderá solicitar, a qualquer tempo, o auxilio de teÍceiÍos para assisti-lo e subsidia-lo de
informações pertinentes paÍa o desempenho dqs suas atribuições;

Art 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Aí. 60 Revogam-se as disposições em contrário:

GABINETE DO PREFf,ITO MUNICIPAL DE
2021.

ITABAIANINHA./SL,a§ onlt lia,q ot

DANILO ALVES DE CARV
Prefeito Municipal

Prrçs Rdirno Pei\oto n" 27. l. Aodar, CedÍo. trÊbsianinhrsE, CNPJ 13.098.181/u)01-82, Tel (7g)3544_t291.
Homqlaç: §w"rl. itabaianinha.se. cov. br

3t3

Cieite em. 05 I o? t2ozt.

NÀSCIMf,NTO
Fiscâl do Contrato - Substituto

MARIA SI[,VIA SIMOES DO

Secretária Municipal de Saúde de ltabaianinha

Ciente em: Oí tol Do2t.

â) do Contrato

cientaemt Oí t O? no2t.

Fiscal do Contrato - Titular
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